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I PORAr
IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARAR!

LEI N« 1741/2021

SClMlJIA AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADiaONAL
SUPL£MENTAR. COM ALTERAÇÃO DA LEI N" 1527/2017, DE 06/11/2017 -
PLANO PLURIANUAL DE 2018 A2021; DA LH N"1674/2020. DE 01/07/2020 -
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS EDA LEI N® 1696/2020, DE 16A1/2020 - LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2021, NO VALOR QUE
ESPEQFICA EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE ACÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL SANQONO A SEGUINTE LEI.

Art. 12 - Fica pela presente Lei, o Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir no Orçamento Geral do Corrente Exercício um Crédito Adicional Suplementar no valor
de R$ 1.330.000,00 (Um milhão, trezentos e trinta mil reais), destinado aatender as seguintes dotações
orçamentárias:

FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DEIPQRÃ
oa. ffüKDO DE AÍOSBNTMIORIA B PEHSÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS &B IPOBÂ
08.12. ENCARGOS PREVIDÊNCIÂRIOS

092720032.2.091000 PAGAMENTOS DE APOSENTADORIAS E PENSÕES
3.1.90.01.00.0000 APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM E REF DOS MIUTARES R5 950.000,00
08 FONTES 040 Ragim© Próprio de Previdência Social
3.1.90.03.00.0000 PENSÕES DO RPPS E DO HIIITAR 380.000,00
10 FONTE: 040 Regime Próprio de PrevidSncia Social

1.330.000.00

1.330.000,00

Art. 2» - 0{s) r«urso(s) para fazeríem) fece ao(s) encargo{s) gerado(s) pelo
que determina oArtigo Vdesta Lei, decorrerá(3o), por Superávit Financerro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes derecursos e das receitas oriundas deexerclcio(s) anterior(es), conforme demonstrado abaixo:
FUNDO DE APOSENTADORIA EPENSÃO DOSSERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ

SUPERÁVIT FINANCEIRO
FOHTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social.. 1.330.000,00

1.330.000,00

1.330.000,00

Art 3® • Fica pela presente Lei. autorizado a inserqao e/ou adequação dos
valores de anexos etabelas do Plano Plurianual de 2018 a2021 -Lei n® 1527/2017. de 06/11/2017, das Diretrizes Orçamentárias
- Lei n® 1674/2020. de 01/07/2020, bem como do Cronograma de Desembolso Mensal e da Programação Financeira da
Receita.

disposições em contrário.

outubro do ano de dois mil e vinte e um.

Art 4* - Esta Lei entrará em vigor na datade sua publicação, revogadas as
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SOMA RS 453565,25
TOTAL RS
453.565,25
Art.1°- 0(s) tecurso(s) para fazer(em) faceao(s)encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1* desta Lei, decorrei^ão), por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos, por provável Excesso de Arrecadação pelo
ingresso derecursos nareceita doatual exercício e porCancelamento
de dotaç3o parcialda despesa orçada para o atual exercício conforme
demonstrado abaixo:
superávit FINANCEIRO
FONTE: 798 Repasse FIA Crescer em
Família. RS 39.479,47
FONTE: 799 Repasse FIA Lib.
Cidadã ^ 14.432,26
FONTE: 1022 Transf. Sistema Único de Assistência Social -
SUAS RS 115.336,42
SOMA RS 169.248,15
EXCESSO PE ARRECADACÃO
FONTE: 500 Bloco Investimento Rede Serviços de Saúde -
Port.204GM/2007 R$ 167.773,56
FONTE: 798 Repasse FIA Crescer em
Família. RS 205,53
FONTE: 799 Repasse FIA Lib.
Cidadã. W 75,74
FONTE: 1022 Transf. Sistema Único de Assistância Social -
SUAS RS 601,58
SOMA RS 168.656,41

CANCELAMENTO PE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10. SECRETARIA DE FINANÇAS
10.01. ADMINISTRAÇÃO GERAL
999999999.9.999000RESERVA DE CONTINGÊNCU
9.9.99.99.00.0000 RESERVA DE
CONTINGÊNCIA RS 115.660,69
1717FONTE:000 Recursos Ordinários (Livres)
SOMA RS 115.660,69
TOTAL.............„.„.,.„„..„.,„..RS 453.565,25
Parágrafo único. 0(s) código(s) reduztdo(s) da(s) reccita(s}e/ou da(s)
despesa(s) será(ao) determinado(s} pelo Decreto de abertura do
presentecrédito.
Art. 3"- Fica pela presente Lei, autorizado a inserção e/ou adequação
dos valores de anexos e tabelas do Plano Plurianual de 2018 a 2021 •
Lei n* 1527/2017,de 06/11/2017 e das Diretrizes Orçamentárias- Lei
n' 1674/2020, de 01/07/2020, bem como do Cronograma de
Desembolso Mensale da Programação Financeira da Receita.
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadasas disposiçõesem contrário.

Paço Municipal de Iporâ, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês
de outubro do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código IdentificadoKAEOOOSSE

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI N' 1741/2021

SÚMULA: AUTORIZA A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, COM
ALTERAÇÃO DA LEI N° 1527/2017, DE
06/11/2017 - PLANO PLURIANUAL DE 2018 A
2021; DA LEI N' 1674/2020, DE 01/07/2020 -
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E DA LEI N»
1696/2020, DE 16/11/2020 - LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCiCIO
DE 2021, NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. 1' • Fica pela presente Lei, o Poder Executivo Municipal
autorizado a abrir no Orçamento Geral do Corrente Exercício um
Crédito Adicional Suplementar no valor de RS 1.330.000,00 (Um
milhão, trezentos e trinta mil reais), destinado a atenderas seguintes
dotações orçamentárias:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOSDEIPO^
08. FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DE IPORÃ
08.12. ENCARGOSPREVIDÊNCIÁRIOS
092720032.2.091000 PAGAMENTOS DE APOSENTADORIAS E
PENSÕES
3.1.90.01.00.0000 APOSENTADORIA DO RPPS, RESERVA REM
E REF DOS MILITARES RS 950.000,00
08 FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência Social
3.1.90.03.00.0000 PENSÕES DO RPPS E DO
MILITAR RS 380.000,00
10 FONTE; 040 Regime Próprio de Previdência Social
SOMA RS 1330.000,00
TOTAL. RS 1330.000,00

Art. 2° - 0(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s)
gerado(s) pelo que determina o Artigo 1°desta Lei, decorrerá(ao),por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitasoriundasde exercício(s) anterior(es),
conforme demonstrado abaixo:
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES PÚBLICOSDEIPO^
SUPERÁVIT FINANCEIRO
FONTE: 040 Regime Próprio de Previdência
Social RS 1.330.000,00
SOMA RS 1330.000,00
TOTAL. RS 1330.000,00

Art. y • Fica pela presente Lei, autorizado a inserção e/ou adequação
dos valores de anexos e tabelas do Plano Plurianual de 2018 a 2021 -

Lei n" 1527/2017, de 06/11/2017, das Diretrizes Orçamentárias- Lei
n° 1674/2020, de 01/07/2020, bem como do Cronograma de
Desembolso Mensal e da ProgramaçãoFinanceira da Receita
Art. 4° • Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal de Iporã, Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês
de outubro do ano de dois mil e vinte e um.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silvados Santos

Código ldentífícador:0FFC4EB7

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
LEI N" 1742/2021

SÚMULA: AUTORIZA O PARCELAMENTO DE
DÉBITOS COM O CONSÓRCIO
INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E
EMERGÊNCIA DO NOROESTE DO PARANÁ -
CIUENP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE IPORÃ,
ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

Art. I® - Fica o Poder Executivo autorizado a liquidar em
parcelamento, o débito oriundo do contrato de rateio firmado entre o
Município e Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do
Noroeste do Paraná- CIUENP, para execução da Política de Urgência
e Emergência (SAMU 192 - NOROESTE-PR).
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